
 

 
 

Referência: Projeto de Lei nº 
0178/2025 
Procedência: Governamental 
Assunto:  as diretrizes 
orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2026 e estabelece 
outras providências  

 

 
                                              PARECER CONCLUSIVO 

 

 

Senhoras Deputadas e 

Senhores Deputados, 

 

1 - INTRODUÇÃO 

 

Usando das prerrogativas regimentais que nos concede o art. 130, inciso VI, do 

Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, AVOCAMOS o Projeto de Lei 

em referência, que a o exercício 

financeiro de 2026 e estabelece outras providências , que tramita sob o número 

do PL nº 178/2025, encaminhado a esta Casa Legislativa pelo Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado, cuja Mensagem de nº 981/2025 se faz 

acompanhada da Exposição de Motivos - EM nº 195/2025 da Secretaria de Estado 

da Fazenda, lida em Plenário no dia 22/04/2025, que destaca o desdobramento do 

Projeto de Lei em sua disposição, seus capítulos, seções e disposições finais. 

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é uma peça fundamental no processo 

orçamentário brasileiro. Ela estabelece as diretrizes, prioridades e metas da 

administração pública para a elaboração do orçamento do ano seguinte. 

 



 

 
 

Em conformidade com o disposto no artigo 165, § 2º da Constituição Federal: 

 

 

......................................................................................... 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 

prioridades da administração pública federal, estabelecerá as 

diretrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância 

com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a 

elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as 

alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 

aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.        

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)  

 

De acordo com o § 3º do artigo 120 da Constituição Estadual, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias: 

 

 - arrolará as metas e as prioridades da administração 

pública, incluindo as despesas de capital para o exercício 

financeiro subseqüente; 

II- orientará a elaboração da lei orçamentária anual;  

III- disporá sobre as alterações, na legislação tributária; 

IV- estabelecerá a política de aplicação das agências        

 

 

Estabelece os critérios e o pagamento dos precatórios judiciais e os limites 

percentuais de participação dos Poderes Legislativo, Judiciário, Ministério 

Público e da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina  UDESC, na 

Receita Líquida Disponível, parâmetro para a elaboração de suas respectivas 

propostas orçamentárias. 

 



 

 
 

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias versa ainda em conformidade com 

o art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 

04/05/2000): 

 

lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no 

§ 2º do art.165 da Constituição e: 

I - disporá também sobre: 

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas 

hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 

9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos 

resultados dos programas financiados com recursos dos 

orçamentos; 

f) demais condições e exigências para as transferências de 

recursos a entidades públicas e privadas; 

II - (VETADO); 

III - (VETADO) 

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo 

de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em 

valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 

resultados nominal e primário e montante da dívida pública, 

para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 

§ 2º O Anexo conterá, ainda: 

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano 

anterior; 

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e 

metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 



 

 
 

anteriores, e evidenciando a consistência delas com as 

premissas e os objetivos da política econômica nacional; 

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três 

exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos 

obtidos com a alienação de ativos; 

IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos 

servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza 

atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de 

receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado. 

VI  quadro demonstrativo do cálculo da meta do resultado 

primário de que trata o § 1º deste artigo, que evidencie os 

principais agregados de receitas e despesas, os resultados, 

comparando-os com os valores programados para o exercício 

em curso e os realizados nos 2 (dois) exercícios anteriores, e as 

estimativas para o exercício a que se refere a lei de diretrizes 

orçamentárias e para os subsequentes.   (Incluído pela Lei 

Complementar nº 200, de 2023) 

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos 

Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros 

riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as 

providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União 

apresentará, em anexo específico, os objetivos das políticas 

monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as 

projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as 

metas de inflação, para o exercício subseqüente. 

......................................................................................... 

§ 7º A lei de diretrizes orçamentárias não poderá dispor sobre a 

exclusão de quaisquer despesas primárias da apuração da meta 



 

 
 

de resultado primário dos orçamentos fiscal e da seguridade 

 

 
2 - DO CUMPRIMENTO DO PRAZO PARA ENCAMINHAMENTO DA 

PROPOSTA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Encaminhado ao expediente da Mesa em 22 de abril do ano em curso e lido no 

expediente, tem-se como cumprido o disposto no inciso II do artigo 35 da ADCT: 

 Até a entrada em vigor da legislação prevista no art. 

121 da Constituição Federal/1988: 

I ............................................................................................ 

II  O projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 

encaminhado até oito meses e meio antes do encerramento do 

exercício financeiro e devolvido para sanção até o 

 

 

Passaremos à análise conclusiva para verificar o cumprimento das exigências 

constitucionais e legais citadas anteriormente. 

 

3  ANÁLISE 

 

Ao situar-se em uma posição intermediária entre as diretrizes, objetivos e metas 

definidas no Plano Plurianual (PPA), a previsão da receita e a fixação da despesa, 

próprias da Lei Orçamentária Anual (LOA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) cumpre papel de balanceamento entre a estratégia traçada no início de um 

governo e as reais possibilidades que vão se apresentando ao longo dos anos de 

implementação do plano plurianual. 

 

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias  PLDO, em sua apreciação, 

envolve a discussão, aperfeiçoamento e compatibilização dos instrumentos que 



 

 
 

compõem a peça orçamentária aos objetivos e programas que estão delineados no 

Plano Plurianual vigente, guiando a elaboração da proposta orçamentária para o 

exercício de 2026, definindo controles para a execução do orçamento, necessários 

para garantir a eficácia das diretrizes e metas definidas. 

 

Por mais que haja a preocupação com o equilíbrio fiscal em sua elaboração, as 

metas (plurianuais) estabelecidas no Plano Plurianual, invariavelmente, 

demandam mais recursos do que um orçamento anual pode dispor. Assim, há que 

se priorizarem umas em detrimento de outras. 

 

A antecipação dessa decisão, proposta pelo Poder Executivo no referido projeto é 

analisada, aperfeiçoada e aprovada por este Poder, que deve servir para orientar a 

elaboração da proposta orçamentária para 2026 e que esta venha demonstrar 

aceitação pelos dois Poderes responsáveis pelo processo de formulação e 

aprovação da mesma. 

 

Como já efetivado no Parecer Preliminar, aprovado por unanimidade nesta 

Comissão, e publicado, tempestivamente, foi estabelecido rito processual e 

cronograma próprio para a tramitação deste Projeto que, se aprovado, 

transformar-se-á na Lei de Diretrizes Orçamentárias para a elaboração do Projeto 

de Lei Orçamentária para aplicação no ano de 2026. 

 

O PLDO apresentado aborda diversos aspectos fundamentais para a gestão fiscal 

e para o direcionamento das políticas públicas. Após análise criteriosa do Projeto 

de Lei, esta Relatoria pôde chegar a algumas conclusões importantes que 

merecem destaque: 

 As metas fiscais constantes no projeto revelam-se realistas e compatíveis com 

os princípios da responsabilidade fiscal. No entanto, recomenda-se uma revisão 



 

 
 

periódica dessas metas à luz das mudanças no cenário econômico e fiscal. Esta 

Relatoria analisará com mais profundidade adiante, na Seção 3.1 deste parecer.  

 

 As metas e prioridades orçamentárias da Administração Pública para o 

exercício financeiro de 2026 estabelecidas no PLDO refletem as necessidades e 

demandas da sociedade, com destaque para os investimentos em áreas-chave 

como saúde, educação e infraestrutura. Recomendamos ainda, uma maior ênfase 

em programas voltados para o desenvolvimento sustentável e a redução das 

desigualdades sociais no território Catarinense. 

 

 O PLDO estabelece diretrizes para uma gestão eficiente dos recursos públicos, 

com ênfase na otimização dos gastos e na busca por resultados concretos. 

Entretanto, recomenda-se um monitoramento rigoroso da execução orçamentária 

para garantir que os recursos sejam utilizados da melhor forma possível. 

 

3.1 Das Metas e Prioridades da Administração Pública Estadual 
 

ntro do contexto constitucional já 

consagrado nas LDOs anteriores, referem-se às metas físicas, definidas como as 

quantidades de produtos a serem ofertados para o alcance de objetivos, 

denominando-se ainda como prioritárias o atributo de programações que têm 

precedência na alocação de recursos. 

 

O referido anexo define de forma explícita os principais objetivos do Estado para 

o exercício financeiro seguinte, orientando a elaboração do Projeto de Lei 

Orçamentária Anual, indicando as ações, programas e investimentos que deverão 

receber atenção prioritária na alocação dos recursos públicos. 

 



 

 
 

Também funciona como instrumento de transparência e controle social, 

permitindo que a sociedade, os parlamentares e os órgãos de controle avaliem se 

os recursos públicos estão sendo direcionados para as áreas prioritárias, como 

saúde, educação, infraestrutura, segurança pública, entre outras. 

 

Atendendo ao disposto no art. 45 da LRF, integrarão a Lei Orçamentária do 

exercício financeiro de 2026, os projetos em andamento e as despesas de 

conservação do patrimônio público estadual. Na LDO para o ano de 2026 estão 

dispostas as regras sobre o equilíbrio entre as receitas e as despesas; sobre o 

estabelecimento dos critérios e formas de limitação de empenho; sobre a 

transferência de recursos a entidades públicas e privadas e as regras para a 

execução das emendas parlamentares impositivas. 

 

O objetivo do Anexo de Metas e Prioridades é identificar, dentre os programas, 

ações e subações do Plano Plurianual PPA - 2024/2027, as metas e prioridades da 

administração pública estadual para o exercício financeiro de 2026, consideradas 

estratégicas por contemplarem os contratos de obras e serviços, em execução, 

importantes para a consecução dos objetivos do PPA, no intuito de orientar a 

elaboração e execução da lei orçamentária anual.  

 

Esta Relatoria realizou ainda análise sobre a avaliação do cumprimento das metas 

fiscais do exercício financeiro de 2024, conforme tabela apresentada na página 

seguinte (pág. 9), Seção 3.2.
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2.
 



 

 
 

A análise dos resultados fiscais, de acordo com a tabela da página anterior foram 

alcançados pelo Estado catarinense no exercício financeiro de 2024, em 

conformidade com o que dispõe o art. 4º, § 2º, inciso II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal  LRF. Apesar do esforço do governo estadual, o valor 

total da receita arrecadada em 2024 ficou em R$ 47,833 bilhões, 2,11% abaixo da 

meta estabelecida na LDO para o mesmo ano, que era de R$ 48,866 bilhões.  

O resultado primário projetado na LDO 2024 foi de R$ 1,087 bilhão, por sua vez 

o executado no ano de 2024 foi de R$ 2,055 bilhões, superando o projetado em 

90,69%, ou seja, R$ 977,68 milhões.  

Adicionalmente, destacamos que as despesas totais tiveram uma previsão para o 

exercício financeiro de 2024 de R$ 50,191 bilhões, concluindo o exercício com 

R$ 46,191 bilhões realizados, representando um valor 7,97% abaixo da meta 

prevista, aproximadamente R$ 4 bilhões a menor. 

No que diz respeito ao resultado nominal  abaixo da linha, que segundo Manual 

de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional representa a 

diferença entre o saldo da Dívida Consolidada Líquida no fim do exercício 

anterior em relação ao saldo apurado no fim do exercício de referência, a meta 

prevista ao exercício financeiro de 2024 foi de R$ 686,257 milhões, enquanto que 

o seu valor realizado foi de R$ 475,955 milhões, abaixo da meta em 30,64%, cerca 

de R$ 210,301 milhões. 

Conforme tabela disponibilizada na página seguinte (pág. 11), esta Relatoria 

realizou análise comparativa entre as metas anuais de 2025, constante na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do exercício financeiro de 2025 (Lei nº 19.039/2024) e 

aquelas propostas para o exercício financeiro de 2026 no Projeto de Lei ora em 

exame. Tal comparação permite identificar alterações na orientação da política 

fiscal do Poder Executivo e avaliar a consistência da trajetória fiscal do Estado. 
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Esta Relatoria, ao comparar os valores correntes do ano de 2025 dispostos no 

Demonstrativo I do Anexo III da Lei nº 19.039/2024 (LDO 2025) com os valores 

correntes do ano de 2026 dispostos no mesmo Demonstrativo do Projeto de Lei 

nº 178/2025  LDO 2026, identificou um crescimento das receitas primárias, com 

destaque aos "Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria". Por sua vez, 

projeta-se um crescimento maior das despesas primárias em relação às receitas 

primárias, impulsionado, principalmente, por um aumento no item de "Outras 

Despesas Correntes   

 

Ainda, ao analisarmos a variação das metas anuais da Lei nº 19.039/2024 (LDO 

2025) para o exercício financeiro de 2025, em relação àquelas dispostas no projeto 

ora em análise (LDO 2026), para o exercício de 2026, identificamos que a Dívida 

Consolidada Líquida apresentou redução em seu valor, enquanto a meta do 

Resultado Nominal (sem RPPS - Abaixo da linha) deixou de apresentar um 

superávit  LDO 2025, para apresentar um déficit em sua meta anual no PLDO 

2026. 

 

Já especificamente no que diz respeito as Receitas, a conta de Receita total (exceto 

fontes RPPS) apresentou uma variação de 10,42% entre as metas anuais 

estabelecidas no exercício financeiro de 2025, apresentado na LDO de 2025 (Lei 

nº 19.039/2024), em relação ao exercício financeiro de 2026, disposto no Projeto 

de Lei nº 178/2025  LDO 2026. No que diz respeito às Receitas primárias (exceto 

fontes RPPS), demonstra-se um aumento significativo de 12,49%, passando de 

uma meta de R$ 45,30 bilhões estabelecida na LDO de 2025, para uma meta anual 

de R$ 50,96 bilhões no projeto ora em análise; com destaque à variação das 

Receitas primárias correntes, a qual indica incremento de 11,84%, R$ 5,35 

bilhões, com destaque para a conta de "Impostos, Taxas e Contribuições de 

Melhoria" - variação de R$ 4,29 bilhões entre as metas anuais de 2025 e 2026. 

 



 

 
 

Por sua vez, a Despesa total (exceto fontes RPPS) apresentou um incremento de 

9,03% entre a LDO de 2025 e o PLDO de 2026; sendo que as Despesas primárias 

(exceto fontes RPPS), projetaram uma variação de 12,85%, entre o PL nº 

178/2025 (LDO de 2026), meta de R$ 50,77 bilhões no exercício de 2026, e a Lei 

nº 19.039/2024 (LDO de 2025), que definiu meta de R$ 44,99 bilhões para 2025.  

 

Dentre as despesas primárias correntes, o item relativo às "Outras Despesas 

Correntes" apresentou aumento de 35,30% entre os exercícios financeiros de 2025 

e 2026 (R$ 4,4 bilhões), o qual representa a maior variação de montante nominal 

entre as despesas, no que tange as metas anuais constantes na Lei nº 19.039/2024 

(LDO 2025) e o projeto de lei ora em análise (LDO 2026). 

 

Exclusivamente no que se refere ao Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS), entre a LDO de 2025 e o projeto em análise da LDO de 2026, observamos 

um crescimento de 6,48% nas metas das Receitas totais (com fontes RPPS) e 

5,76% das Receitas primárias (com fontes RPPS). Por sua vez, para a Despesa é 

estimado um aumento de 17,70%, sendo que no caso das Despesas primárias (com 

fontes RPPS), a variação dessa meta anual é de 18,15%. 

 

No que tange ao "Resultado Primário (Sem RPPS) - Acima da Linha", que tem o 

intuito registrar as expectativas de que os níveis de gastos orçamentários serão 

compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as Receitas Primárias são capazes 

de suportar as Despesas Primárias, projeta-se uma redução drástica de 41,03%, 

passando de um superávit de R$ 310,85 milhões em 2025 para R$ 183,31 milhões 

em 2026. 

 

Destacamos ainda um crescimento de 134,56% nas metas anuais definidas para o 

item de "Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (exceto RPPS)", entre os 

exercícios financeiros de 2025 e 2026, conforme valores informados na LDO 



 

 
 

2025 (Lei nº 19.039/2024) e o PLDO 2026 (PL nº 178/2025), respectivamente. 

Referido valor, que tinha meta anual de R$ 809 milhões no exercício financeiro 

de 2025, apresentou no projeto de lei ora em análise o valor de R$ 1,89 bilhões 

para o exercício financeiro de 2026.  

 

A Dívida Pública Consolidada representa o montante total, apurado sem 

duplicidade, das obrigações financeiras do Estado, para amortização em prazo 

superior a doze meses, das operações com prazo inferior a doze meses cujas 

receitas tenham constado do orçamento e dos precatórios judiciais não pagos 

durante a execução do orçamento em que houveram sido incluídos. Seu montante 

somente será reduzido quando houver o pagamento dessas obrigações. No 

referido Projeto de Lei, o Poder Executivo definiu uma meta para o exercício 

financeiro de 2026 com leve redução de 0,19% em relação ao apresentado para o 

exercício financeiro de 2025 na Lei nº 19.039/2024 (LDO 2025), equivalente a 

R$ 47,5 milhões. 

 

No caso da Dívida Consolidada Líquida, que corresponde à dívida consolidada 

deduzida do ativo disponível e dos haveres financeiros líquidos dos Restos a Pagar 

Processados, é projetado uma redução de 17,13% em seu montante entre as metas 

anuais, de R$ 16,18 bilhões (LDO 2025  Lei nº 19.039/2024) para os R$ 13,41 

bilhões informados no PL nº 178/2025 para o exercício de 2026 - redução de R$ 

2,7 bilhões. Esse valor indica uma revisão das estimativas originalmente 

constantes na LDO de 2025 (Lei nº 19.039/2024), em linha com o valor 

efetivamente realizado no ano de 2024, cuja Dívida Consolidada Líquida em 31 

de dezembro foi de R$ 13,184 bilhões, conforme demonstrado na tabela presente 

na Seção 3.2 deste Parecer, Da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Exercício Anterior (pág. 9). 

 



 

 
 

O Resultado Nominal (sem RPPS) - abaixo da linha, na LDO de 2025 havia sido 

projetado um resultado positivo de R$ 1,79 bilhão para o exercício financeiro de 

2025, enquanto no âmbito do Projeto de Lei ora em análise, a meta anual para 

2026 apresentou uma meta anual com déficit de R$ 382 milhões - variando -

121,33%. 

 

3.4 - Da Política de Aplicação das Instituições Financeiras Oficiais de 
Fomento 
 
 

A inclusão deste tema no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias ora em 

análise está previsto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal e no art. 120, § 3º, 

IV, da Constituição Estadual. 

 

O Projeto de Lei em apreciação repete a mesma política apontada nas LDOs 

anteriores, sendo que esse item, relacionado à política de aplicação das 

instituições financeiras oficiais de fomento do Estado, consta no referido projeto 

nos artigos 47 a 50. Em nosso Estado, é a agência oficial de fomento o Banco de 

Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S.A.  BADESC a quem compete 

apoiar a execução da política estadual de desenvolvimento econômico, 

fomentando as atividades produtivas e apoiando a geração da infraestrutura 

urbana e econômica, por meio de operações de créditos e de ações definidas em 

Lei, apoiando através de créditos os programas estruturantes e projetos vinculados 

aos objetivos do Governo do Estado. 

 

Podemos destacar ainda, que as atividades de fomento podem adotar os mais 

diferentes mecanismos, mas usualmente se realizam mediante oferta de recursos, 

sob a forma de financiamento, para aplicação, pelo setor privado, em 

determinados setores da economia considerados prioritários para a promoção do 

desenvolvimento econômico e social. 



 

 
 

 

A participação do setor público no mercado financeiro brasileiro é expressiva. As 

ações de fomento, por envolverem recursos em grande quantidade, causam 

impactos relevantes sob os aspectos de geração e apropriação da renda nacional, 

podendo contribuir para ampliar ou reduzir a desigualdade social existente no 

País. 

 

3.5  Das Diligências aos Poderes 

 

Apesar desta Relatoria ter diligenciado aos Poderes  ALESC, TJ, MPSC e TCE 

para que se manifestassem em relação ao PL./178/2025, destacamos que apenas 

o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE-SC) apresentou 

manifestação à diligência, o qual apresentamos a seguir em anexo, a partir da 

página 41 deste Parecer. 

 

4 - Das Emendas Apresentadas ao Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº 178/2025  LDO  2026. 

 
Decorrido o prazo fixado no Parecer Preliminar para apresentação de emendas, 

tiveram as Senhoras Deputadas e os Senhores Deputados a oportunidade para se 

manifestarem em favor dos propósitos parlamentares que sempre se fazem em 

busca dos interesses do povo catarinense. Porém, em cumprimento da ordem 

jurídica e constitucional que rege esta matéria, resta-nos apreciar as emendas 

apresentadas e sobre as mesmas, dizer da sua propriedade legal, opinando, para 

que esta Comissão aprove ou não o Parecer que regimentalmente este Poder nos 

autoriza relatá-lo. 

 

Assim, das 28 (vinte e oito) emendas apresentadas através do sistema SOE desta 

Casa pelas Senhoras Deputadas e pelos Senhores Deputados, individualmente, 

somadas as deste Relator, com objetivo de alterar o Projeto de Lei ora em análise, 



 

 
 

14 (quatorze) emendas destinam-se a alterar o texto legal, modificando, 

acrescentando ou suprimindo dispositivos e ainda 14 (quatorze) emendas ao 

Anexo de Metas e Prioridades, assim, divididas: 

 

 ANEXO I - Emendas de Parlamentares apresentadas individualmente ao texto: 

2 (duas); 

 ANEXO II - Emendas Parlamentares apresentadas individualmente ao Anexo 

de Metas e Prioridades: 14 (quatorze); e 

 ANEXO III - Emendas de Relator apresentadas ao Texto: 12 (doze).  

4.1 - Do Acatamento das Emendas 

 

Reconhecemos a grande responsabilidade que assume o Relator na adoção dos 

critérios de admissão e acatamento das emendas, por isso buscamos respaldo em 

toda a legislação orçamentária vigente. 

 

Para facilitar o acompanhamento deste relato, pelas Senhoras Deputadas e pelos 

Senhores Deputados, tanto no âmbito desta Comissão como no Plenário, o critério 

que adotamos para análise das EMENDAS, é o seguinte: 

 

Anexo I e III  Emendas apresentadas ao texto do PLDO  analisando-as pela 

ordem dos dispositivos a serem alterados; e 

 

Anexo II  Emendas destinadas ao Anexo de Metas e Prioridades da 

Administração Estadual para 2026 do Projeto de Lei ora em análise.  

 
4.1.1 Das Emendas Parlamentares Individuais apresentadas ao Texto - Anexo I 
 
Esta Relatoria acata a Emenda nº 16 e rejeita a Emenda nº 15, conforme consta no 
referido anexo. 
 



 

 
 

4.1.2 - Das Emendas Parlamentares Individuais ao Anexo de Metas e Prioridades 
- Anexo II 
 
Das 14 (quatorze) emendas apresentadas ao Anexo de Metas e Prioridades, esta 

Relatoria acatou em sua totalidade as emendas apresentadas pelas Senhoras 

Deputadas e Senhores Deputados. 

 
4.1.3 Das Emendas de Relator Apresentadas ao texto do PLDO  Anexo III 
 

Este Relator apresentou e acatou as emendas ao texto do PLDO, que se destinam 

a alterar o texto legal, modificando, acrescentando ou suprimindo dispositivos 

para seu aperfeiçoamento, conforme consta do referido Anexo. 

 

5 - CONCLUSÃO 

Ratificando os termos do Parecer Preliminar, aprovado por unanimidade nesta 

Comissão de Finanças e Tributação, dou este Parecer Conclusivo ao Projeto de 

Lei nº 178/2025  LDO/2026 e solicito aos nobres pares desta Comissão, sem 

prejuízo das adequações e retificações necessárias, a aprovação integral do 

presente.  

 

É o Parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, em 25 de junho de 2025. 

 

                   Deputado Marcos Vieira 
Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
                                  Relator 
 
 















































 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DILIGÊNCIAS 
ALESC, TJ, MPSC e TCE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
  



 

 
 

 



 

 
 

 



 

 
 

  

  



 

 
 

 


